Lei nº 2.956/92
DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO VALPARAÍSO

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O Bairro VALPARAÍSO desta cidade, tem início partindo do final da 14ª Alameda confluência com o Córrego do Monjolo, sentido norte; seguindo em frente (não paralelamente à 13º Alameda) até a Rua Eloi Magalhães confluência com 13ª Alameda; volvendo um pouco à esquerda e seguindo até próximo à Rua Joaquim Guimarães Maria confluência com a Alameda 10; desse ponto volvendo à esquerda, fazendo uma longa curva e seguindo paralelamente à Rua Joaquim Guimarães Maia até o alinhamento da Rua Olinto Maciel; desse ponto seguindo paralelamente à Rua Francisco Faria até a Rua dos Moiozotes confluência com a Rua Cristino Vida; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à 12ª Alameda até próximo ao alinhamento da Rua Cristino Ribeiro; desse ponto volvendo à direita e seguindo paralelamente ao prolongamento da Rua Antônio Maia do Amaral até o Córrego do Monjolo; volvendo à esquerda e seguindo por esse córrego até o ponto de partida na sua confluência com o final da 14ª Alameda. 

Parágrafo único – Compõem o bairro os seguintes logradouros: 14 Alameda; Rua João Rodrigues Silveira/ Rua Florentino Machado Pacheco; Rua Olinto Maciel; Rua Eloi Magalhães/ 2ª Alameda; 13ª Alameda; Rua Afro Simão; Rua Cistino Ribeiro; Rua Antônio Maio do Amaral; Rua Oscar Fonfim; Rua Tonho da Nena; Rua Francisco Faria e Alameda 10 ( prolongamento entre Rua Joaquim Guimarães Maia e 2ª Alameda).
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
